
Ano 2026 - n. 30
Belo Horizonte, disponibilizado quinta-feira, 19 de 

fevereiro de 2026 39

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (DJE/TRE-MG). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-mg.jus.br/

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
RECURSO ELEITORAL (11548) - 0600263-84.2024.6.13.0223 - Pompéu - MINAS GERAIS
RELATOR: DES. MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 MARLÚCIO SILVA DE OLIVEIRA VEREADOR
Representantes do(a) RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE PENIDO NEVES - MG207593,
THALES RIBEIRO CORREA - MG196526, JULIANA VASCONCELLOS DE OLIVEIRA -
MG174159, DANILO GERMANO REGO - MG175737, LUCAS ADOLPHO RUAS ALVARENGA -
MG182400, RAFAEL PIMENTA FIRMO - MG192746, FELIPE GALLO DA FRANCA - MG178118-A
RECORRIDO: ILMAR SANTIAGO DUTRA, SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA, JOSÉ CARLOS
DOS SANTOS MENDONÇA
RECORRIDA: ADRIANA PEREIRA GONCALVES MENEZES, THAIS CORDEIRO LACERDA
Representantes do(a) RECORRIDO: WILSON MARCELO DA SILVA - DF32780, DANIEL
FIORAVANTE BARBOSA - MG137225
Representantes do(a) RECORRIDO: WILSON MARCELO DA SILVA - DF32780, DANIEL
FIORAVANTE BARBOSA - MG137225
Representantes do(a) RECORRIDA: WILSON MARCELO DA SILVA - DF32780, DANIEL
FIORAVANTE BARBOSA - MG137225
Representantes do(a) RECORRIDA: WILSON MARCELO DA SILVA - DF32780, DANIEL
FIORAVANTE BARBOSA - MG137225
Representantes do(a) RECORRIDO: WILSON MARCELO DA SILVA - DF32780, DANIEL
FIORAVANTE BARBOSA - MG137225
DESPACHO
MARLÚCIO SILVA DE OLIVEIRA interpõe Agravo à decisão (ID nº 72840664) que inadmitiu o
Recurso Especial interposto em face de julgamento deste Tribunal consubstanciado no Acórdão de
ID nº 72724872.
Foram apresentadas contrarrazões ao Recurso Especial Eleitoral (ID nº 72749920).
Diante disso,  os Agravados para que apresentem, caso queiram, contrarrazões aoINTIMEM-SE
Agravo, .no prazo de até 3 (três) dias
Após, com ou sem manifestação dos agravados,  os autos ao Tribunal SuperiorENCAMINHEM-SE
Eleitoral.
Publique-se. Intime-se.
Belo Horizonte, data registrada no sistema.
Des. JÚLIO CÉSAR LORENS
Presidente
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
RESOLUÇÃO TRE-MG Nº 1.320, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

Acrescenta o § 4° ao art. 9° da Resolução TRE-MG n° 1.262, de 16 de novembro de 2023, que
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Acrescenta o § 4° ao art. 9° da Resolução TRE-MG n° 1.262, de 16 de novembro de 2023, que
"Institui a Política de Governança e Gestão de Pessoas do Tribunal Regional Eleitoral de Minas
Gerais.".
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições conferidas
pelo inciso XI do art. 21 da Resolução TRE-MG n° 1.277, de 29 de maio de 2024, o seu
Regimento Interno, considerando o disposto na Resolução CNJ n° 653, de 3 de novembro de
2025, que "Altera o art. 11, § 4°, da Resolução CNJ n° 240/2016, para incluir as entidades
sindicais na participação dos Comitês Gestores Locais de Gestão de Pessoas.",
RESOLVE:
Art. 1° O art. 9° da Resolução TRE-MG n° 1.262, de 16 de novembro de 2023, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 4°:
"Art. 9° (...)
(...)
§ 4° É assegurada a participação de magistrados e servidores indicados pelas respectivas
associações e entidades sindicais, sem direito a voto.".
Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sessão por meio eletrônico, em 11 de fevereiro de 2026.
Des. JÚLIO CÉSAR LORENS
Relator
Presidente
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